
TERMO DE REFERÊNCIA
Contratação de Serviço de Sonorização e Conjunto Musical para a Semana Farroupilha – Município de Quevedos/RS
[bookmark: _GoBack]Dipensa nº 105/2025

1. Identificação
· Órgão/Unidade Requisitante: Prefeitura Municipal de Quevedos/RS – Secretaria Municipal de Cultura.
· Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de sonorização e de conjunto musical para atender à programação oficial da Semana Farroupilha de 2025 no Município de Quevedos/RS.

2. Justificativa
A Semana Farroupilha é evento oficial do calendário cultural do Município de Quevedos/RS, de grande relevância histórica e tradicionalista. A contratação visa assegurar:
· Estrutura de sonorização compatível com ambientes abertos (praça central) e fechados (CTG Mangueira de Pedra).
· Atrações musicais ao vivo que contemplem o repertório tradicionalista gaúcho, fortalecendo a identidade cultural local.
· Condições técnicas adequadas para o desenvolvimento das atividades programadas, garantindo segurança, qualidade e integração comunitária.
Sem a contratação, a Administração Municipal não possui equipamentos nem equipe especializada que possibilite a realização dos eventos, o que comprometeria a execução do calendário oficial.

3. Objeto Detalhado
Contratação de empresa para:
1. Serviço de Sonorização
· Sistema de som profissional compatível com ambientes abertos (praça) e fechados (CTG).
· Estrutura mínima: caixas de som, microfones, mesa de som, amplificadores e monitores de palco.
· Montagem, instalação, operação e acompanhamento técnico durante os eventos.
· Disponibilidade integral de 12 a 20 de setembro de 2025.
2. Apresentações Musicais ao Vivo
· Mateada  (14/09 ás 14 horas): Música ao vivo com percussão e voz, no mínimo 2 horas.
· Baile/Fandango (19/09 – CTG Mangueira de Pedra): Conjunto musical com no mínimo 5 integrantes (gaitero, baixista, violonista, baterista e vocalista), repertório tradicionalista gaúcho, apresentação mínima de 4 horas.

4. Local e Data da Prestação dos Serviços
· Locais: Praça Central de Quevedos/RS e CTG Mangueira de Pedra.
· Período: De 12 a 20 de setembro de 2025, conforme programação oficial da Semana Farroupilha.

5. Requisitos da Contratação
A empresa deverá:
· Possuir experiência comprovada em eventos culturais e comunitários de porte semelhante.
· Fornecer equipamentos de qualidade profissional, em perfeito estado de funcionamento.
· Disponibilizar equipe técnica qualificada para montagem, operação e acompanhamento.
· Apresentar conjunto musical com repertório tradicionalista gaúcho adequado ao evento.
· Garantir disponibilidade total nos dias e horários previstos.

6. Obrigações da Contratada
· Montar e desmontar a estrutura de som nos locais indicados.
· Garantir a assistência técnica durante todo o evento.
· Cumprir rigorosamente os horários definidos pela Administração.
· Disponibilizar transporte, montagem, alimentação e demais custos necessários para execução.
· Assumir integral responsabilidade por equipamentos e equipe durante a prestação dos serviços.

7. Obrigações da Contratante
· Informar previamente a programação detalhada dos eventos.
· Disponibilizar acesso aos locais de instalação da sonorização.
· Efetuar o pagamento nos prazos e condições contratuais.
· Fiscalizar a execução contratual por meio de servidor designado.

8. Critérios de Medição e Pagamento
· O pagamento será efetuado em parcela única, mediante apresentação de nota fiscal/fatura, após a conclusão dos serviços e emissão de atestado pela fiscalização contratual.
· Condição: até 30 dias após o recebimento da nota fiscal, conforme Lei nº 14.133/2021.

9. Estimativa de Valor
O valor estimado da contratação é de até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), conforme pesquisa de preços no mercado regional para serviços de sonorização e apresentações musicais de porte semelhante.

10. Dotação Orçamentária
A despesa correrá por conta da seguinte dotação:
· Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo
· Proj/Ativ.: 2.045 – Promoção, Apoio e Divulgação de Eventos
· Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica
· Fonte: 0500

11. Fiscalização
A execução será acompanhada, fiscalizada e atestada por servidor ou comissão designada pela Administração Municipal, que registrará em relatório próprio a conformidade dos serviços prestados.

12. Vigência
O contrato terá vigência limitada ao período de realização da Semana Farroupilha de 2025, compreendido entre 12 e 20 de setembro de 2025, incluindo prazos de montagem e desmontagem.

13. Penalidades
O descumprimento das obrigações sujeitará a contratada às penalidades previstas nos arts. 156 a 162 da Lei nº 14.133/2021, aplicáveis conforme gravidade da infração, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal.

14. Fundamentação Legal
Este Termo de Referência é elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente os arts. 6º, 18, 19 e 40, que estabelecem as regras para planejamento, definição do objeto, critérios de contratação e execução contratual.

Quevedos/RS, 04 de setembro de 2025.
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